
PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N.° 	PROJETO DE LEI N.° 91/2018 

Dê-se à alínea a-e, do inciso V do artigo 8° da Lei n° 3.074 de 23 de março de 2017, 
a seguinte redação: 

"Art. 8°. 	  

V 	  

a-e Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (NR). 

Unaí-MG, 18 de março de 2019; 75° da Instalação do Município de Unaí. 
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